
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, que regula o acesso a
informações, para vedar a classificação dos
valores e da destinação dada aos recursos
públicos  usados  no  enfrentamento  de
pandemia como informação sigilosa.

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

"Art.  1º  A Lei  nº  12.527,  de 18 de novembro de 2011,  passa a vigorar
acrescida do art. seguinte art. 21-A, com a seguinte redação: 

‘Art.  21-A.  As informações ou documentos que versem sobre gastos de
recursos públicos e que tenham como justificativa o combate a pandemias
não podem ser objeto de restrição de acesso.’”

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2025.

Deputado PAUZO AZI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253390873600


